
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos melhorias na 

infraestrutura e no sistema de 

agendamentos do Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS) III – Iana Profeta 

Ribeiro, situado na Rua General 

Glicério, nº 527 – Centro. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido 

ofício à Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente 

propositura, para que determine ao departamento competente a adoção de melhorias na 

infraestrutura e no sistema de agendamentos do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

III – Iana Profeta Ribeiro, localizado na Rua General Glicério, nº 527 – Centro. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme relato de paciente, o CAPS III – Iana Profeta Ribeiro enfrenta 

diversas deficiências em sua infraestrutura, comprometendo a adequada prestação de 

serviços à comunidade. Entre os problemas identificados, destacam-se: ar-condicionado 

inoperante, vasos sanitários sem assento, suportes para papel toalha danificados (que 

obrigam a colocação dos papéis sobre a pia, frequentemente molhada) e bebedouro com 

vazamento. As imagens anexas ilustram os problemas mencionados.   

Além das deficiências estruturais, o munícipe relatou também dificuldades 

relacionadas ao sistema de agendamento de consultas. Há falhas na confirmação de 

comparecimento dos pacientes, que frequentemente não se apresentam na data e horário 

agendados, ocupando vagas que poderiam ser destinadas a outros usuários que 
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necessitam de atendimento. Adicionalmente, informa-se que os pedidos de exames 

emitidos pelos psiquiatras do CAPS não estão sendo aceitos nas Unidades Básicas de 

Saúde (UBS). É importante ressaltar que a utilização dos mecanismos disponíveis no 

Sistema Único de Saúde (SUS), voltados à confirmação de agendamentos e à 

padronização das solicitações médicas, pode contribuir significativamente para 

solucionar esses problemas. 

Tal situação é inadmissível, considerando que os transtornos mentais afetam 

uma parcela significativa da população, e as deficiências estruturais e operacionais do 

CAPS comprometem diretamente a continuidade e a eficácia dos tratamentos 

psicológicos oferecidos. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção de medidas direcionadas à melhoria do 

atendimento no CAPS III – Iana Profeta Ribeiro, garantindo condições adequadas para 

o cuidado à saúde mental da população que depende desse tipo de tratamento. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 3 de fevereiro de 2026. 

 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

 

Camila / Claudinei 
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ANEXO 
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